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I n d i c o  a o  G o v e r n a d o r  d o  E s t a d o ,
Excelentíssimo  Sr.  Mauro  Mendes,  ao
Secretário-chefe da Casa Civil, Excelentíssimo
Senhor  Mauro  Carvalho  Júniorao  Presidente
Executivo da MT Participações e Projetos S/A –
MTPAR, Excelentíssimo Sr. Werner Santos, ao
Membros  do  Conselho  Administrativo,
Excelentíssimo  Senhor  Basílio  Bezerra
Guimarães dos Santos e Excelentíssimo Senhor
Rogério Luiz Gallo, com cópia ao Prefeito de
Sorriso, Excelentíssimo Senhor Ari Lafin sobre
a necessidade destinar ao menos, 4 mil casas
populares ao município de Sorriso.

Nos termos do art. 160 e seguintes da consolidação do regimento Interno desta Casa de Leis, requer a Mesa
Diretora, depois de ouvido o soberano Plenário, que encaminhe expediente indicatório ao Governador do
Estado, Excelentíssimo Sr. Mauro Mendes, ao Secretário-chefe da Casa Civil, Excelentíssimo Senhor Mauro
Carvalho Júniorao Presidente Executivo da MT Participações e Projetos S/A – MTPAR, Excelentíssimo Sr.
Werner Santos, ao Membros do Conselho Administrativo, Excelentíssimo Senhor Basílio Bezerra Guimarães
dos Santos e Excelentíssimo Senhor Rogério Luiz Gallo,  com cópia ao Prefeito de Sorriso, Excelentíssimo
Senhor Ari Lafin sobre a necessidade destinar ao menos, 4 mil casas populares ao município de Sorriso.

JUSTIFICATIVA

Sorriso, com apenas 37 anos, e considerada a Capital Nacional do Agro destacou-se no último Censo IBGE,
como a 20.ª mais populosa do Centro-Oeste. De acordo com o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
(IBGE), Sorriso conta com 110.635 mil habitantes. Mesmo abaixo da prévia divulgada pelo IBGE ainda em
2022, que trazia a estimativa de 117.605 habitantes, o resultado final do Censo Demográfico 2022 destaca
Sorriso como o quinto município mato-grossense em população.

A população da cidade cresceu, portanto, cerca 66,73% em comparação com o Censo de 2010.
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Frente a esse aumento, é preciso que o Governo Estadual preste auxílio ao executivo municipal, permitindo
que haja a construção de, pelo menos, 4 mil casas populares.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 16 de Agosto de 2023

 

Xuxu Dal Molin
Deputado Estadual
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